
CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 SarapuI 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapuihotmai1.com  

CONTRATO No 01/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNI- 
COS ESPECIALIZADOS EM ADMINISTRACAO PUBLICA. 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI, corn sede adrninistrati-
va na RUA ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA, N°.22 - CEP:18225-000 - 
BAIRRO: VILA ANA MARIA - CIDADE: SARAPUI - SP, inscrito no CNPJ sob o 
no  67.359.950/0001-88, neste ato representada, por sua presidente Maria José Vieira dos 
Santos, portadora da cédula de identidade RG n°. 32.835.199-4 e CPF/MF n. 
267.004.778-59 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP, corn escritório a 
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, no 1748, sala 205, Bairro: Cidade Mon-
çöes, Cidade: São Paulo - SP, CEP 0457 1 -000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
21.129.497/0001-12, neste ato representada pela Supervisora Administrativa, Jessica 
Ibanhes Pereira, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n°. 3 5.664.497-2 e 
CPF/MF n. 351.824.598-82, doravante sirnplesmente denorninada CONTRATADA, 
acordam entre si a prestacão de serviços técnicos especializados, nos terrnos e condiçOes 
a seguir estipuladas: 

1. OB.WTO: 

a) - MOdulo 10 - União - Cortesia 

b) - Modulo 570 - União - TRF3 - MS/ SP - Cortesia 

c) - MOdulo 2° - União - Cortesia 

d) - Modulo 30  São Paulo 

e) - Modulo 40  São Paulo - Cortesia 

1.1 - - Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website:o boletim de publicacOes 
em nome da CONTRATANTE, conforme detaihamento do ANEXO I. 

1.2 - - Disponibilizar o aplicativo GrifonAlerta para instalação local, o qual consiste em 
urn software cuja a finalidade é alertar constanternente a chegada de m s m e 	e oriunda 
e disponIvel no servidor da Contratada, bern c 	arientos de to 	seus pro- 
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cessos e, mediante o pagamento de diligência, a disponibilizacão de seus processos fIsi-
cos digitalizados. 

2. VALOR: 

2.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação de serviços ora 
ajustada, a importância de R$ 2.543,28( Dois Mil Quinhentos e Quarenta e Tres Reais e 
Vinte e Oito centavos) mediante envio da Fatura de Prestacão de Serviços e do respec-
tivo boleto. 

Mensal R$ 211,94 

2.2 - 0 valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da atividade, 
todos os tributos incidentes cujos recoihimentos são de responsabilidade da CONTRA-
TADA e despesas diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato. 

2.3 - Em caso de atraso não justificado do pagamento da parcela mensal, a empresa 
CONTRATADA poderá suspender todos os serviços objetos deste contrato, indepen-
dentemente de notificação prévia, e cobrar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
do atraso e juros de 0.5%( meio por cento) ao mês sobre o valor devido acrescido da 
multa ate a data do efetivo pagamento. 

3. CONDICOES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

3.1 - A contratada deverá emitir mensalmente fatura em moeda corrente nacional cor-
respondente ao serviço prestado. 

3.2 - A contratante terá o prazo de 02 (dois) dias üteis, a contar da apresentação da Fatu-
ra, para aceitá-la ou rejeitá-la. 

3.3 - A Fatura nào aprovada sera' devolvida para as correçOes necessárias corn as infor-
maçôes que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item anterior a 
partir da data de sua reapresentação. 

3.4 - A devoluçao da Fatura nAo aprovada não justificará a interrupcão do serviço. 

3.5 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado, 
através de boleto bancário, que sera' enviado junto corn a fatura. 

3.5.1 - Na falta do boleto bancário, o pagamento poderá ser feito por depósito bancário 
identificado na conta corrente da CONTRATADA. 

4. VIGENCIA: 

4.1 - 0 prazo de vigência deste contrato é de 01/01/2018 a 31/12/2018, sendo renovado 
automaticamente, pelo mesmo perIodo, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, e suas alteraçOes, dispensado o termo de prorrogacão nos rnoldes do artigo 62 
do mesmo diploma legal, exceto se comunicado m antecedência 30 (trinta) dias 
por qualquer das partes. 



CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapul 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapuihotmai1.com  

Paragrafo ünico - Na renovaçâo deste contrato, os valores da cláusula 2' serâo reajus-
tados corn base no IGPM do mês anterior. 

5. RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de rubrica cons-
tante no orçamento vigente. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

6.1 - - Conduzir e executar os servicos ora ajustados de acordo corn as disposicOes des-
te Contrato e dos documentos que o integram e corn estrita obediência da legislaçâo em 
vigor. 

6.2 - - Prover o serviço ora contratado corn pessoal adequado, capacitado e devidamen-
te habilitado, nos termos da legislaçao especIfica, de modo a fornecer os serviços corn a 
qualidade técnica que estes exigem e em estrito atendimento da normatização a eles 
pertinente. 

6.3 - Parágrafo ünico: Para eventual salvaguarda de direitos mütuos, a CONTRATADA 
se dispOe a rnanter seguro garantia abrangente do serviço de envio/disponibilizaçäo de 
publicacOes no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhOes de reais) VALIDO SOMENTE 
PARA OS MODULOS PAGANTES. 0 seguro garantia salvaguardara os direitos mu-
tuos provenientes de ajuste contratual na forma escrita. 

6.4 - Envio das publicaçOes por e-mail, website e Grifon Alerta, no mesmo dia da edi-
çãø do Diário Oficial (ou no primeiro dia ütil posterior a data de publicaçao), evitando, 
portanto, que a CONTRATANTE perca prazo para ingresso de eventuais recursos. 

6.5 - A garantia dos serviços e consequente uso do seguro garantia, decorre da instala-
ção do programa Grjfon Alerta, cedido gratuitamente para uso da CONTRATANTE. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

7.1 - Permanecer em constante contato corn a CONTRATADA, mantendo o cadastro 
de e-mails devidamente atualizado, corn o objetivo de agilizar os entendimentos e facili-
tar as comunicaçôes decorrentes do presente ajuste. 

7.2 - Efetuar o pagamento das faturas em seus devidos vencirnentos. 

7.3 - Prestar todas as inforrnaçOes solicitadas pela CONTRATADA. 

7.4 - Instalar em seu(s) computador(es) o programa Grjfon Alerta. Somente por meio 
do Gr?fon  Alerta é que a contratada se responsabilizará pelo envio/disponibilidade das 
publicacOes. 
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8. DAS SANCOES E PENALIDADES: 

8.1 - No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigaçOes assurnidas OU os preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) - Multa (art. 87, inciso II, da Lei Federal 8.666/93); 

b) - Rescisâo do contrato de fornecimento dos serviços (art. 77 da Lei Federal 
8.666/93); 

c) - Suspensão do direito de licitar junto ao MunicIpio por urn perlodo de 06 (seis) 
meses a 02 (dois) anos (art. 87, inciso III. da Lei Federal 8.666/93); 

d) - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn o MunicIpio enquanto 
perdurarern os rnotivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a rca-
bilitacão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir MunicIpio pelos prejuIzos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn base na ailnea anterior (art. 87, 
inciso IV, da Lei Federal 8.666/93). 

8.2 - 0 Valor das multas corresponderá a gravidade da infração, ate o máximo de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato (art. 86 da Lei Federal 8.666/93). 

8.3 - A multa prevista neste item não tern caráter compensatOrio e seu pagarnento nào 
exirnirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das in-
fraçOes cometidas e da aplicaçâo das dernais penalidades. 

8.4 - Serão aplicadas as penalidades de suspensào do direito de participar de licitação 
junto ao MunicIpio e de declaraçao de inidoneidade, considerando a gravidade da infra-
ção, a juIzo da CONTRATANTE, quando a CONTRATADA sern justa causa des-
cumprir as obrigacOes assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de mã-f6, 
independente das demais sançôes cabIveis. 

8.5 - As penalidades previstas serão aplicadas em despacho fundamentado, assegurada 
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensâo do dano efe-
tivo ou potencial. 

8.6 - As multas aplicadas deverâo ser recolhidas através de Guia de Arrecadaçäo Muni-
cipal, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da data de notificaçâo, 
independentemente do julgamento do pedido de reconsideraçAo do recurso. 

9. RESCISAO: 

9.1 - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguinte da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e alteracOes e pelos seguintes motivos: 

9.1.1 - Inadimplência de Cláusula contratual; 



CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 SarapuI 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapuihotmail.com  

9.1.2 - Inobservância de especificacOes e recomendaçOes fornecidas pela CONTRA-
TANTE; 

9.1.3 - Interrupçâo dos serviços por exciusiva responsabilidade da CONTRATADA, 
sern justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 

9.1.4 - LiquidacAo judicial ou extrajudicial, concordata ou faléncia da CONTRATA-
DA; 

9.1.5 - Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, salvo se autorizada 
pela CONTRATANTE. 

9.1.6 - 0 não cumprirnento das condiçOes deste ajuste, notadamente quanto ao sigilo de 
senhas e códigos de acesso a Internet, atualizaçao de dados cadastrais, ausência de envio 
das inforrnaçOes necessárias a execução dos serviços contratados, bern corno a auséncia 
de pagarnento nas datas aprazadas, implicará a possibilidade de rescisão do presente 
aj uste. 

9.1.7 - A rescisão será precedida de comunicação da CONTRATADA a CONTRA-
TANTE, fixando-ihe o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou para regularizacão dos 
débitos. 

9.1.8 - Decorrido o prazo referido no item anterior sem comprovacão da adocao da pro-
vidência pertinente, estará o ajuste rescindindo de pleno direito independente de notifi-
cação ou de qualquer outra medida, cessando de irnediato a prestacão dos serviços. 

9.1.9 - Ocorrida a rescisão nos termos desta Cláusula, a celebração de novo ajuste entre 
as partes ficará condicionada a quitação total dos débitos existentes, devidamente corn-
gido em consonância corn a legislação vigente a época dos fatos. 

10.FUNDAMENTACAO LEGAL: 

10.1 - 0 presente ajuste é celebrado diretamente corn fundarnento no art. 24, inciso II, 
corno dispensa de licitaçâo em razão do valor, relativo a Lei n°. 8.666 de 21 dejunho de 
1993, corn as alteracOes posteriores, conforrne parecer exarado pela assessoria jurIdica 
da CONTRATANTE, conforrne artigo 38, parágrafo ünico do rnesrno Diploma Legal. 

11. FORO: 

Fica eleito o Foro da Cornarca da cidade de São Paulo (SP) para dirimir quaisquer düvi-
das oriundas do presente ajuste que não possarn ser resolvidas adrninistrativamente, corn 
exclusão de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e acentadas, as partes firmarn o presente instrumento, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

S 	aulo, I dej 	irode20l8. 



CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapuihotmai1.com  

Maria José Vieira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

RC n°  32.835.199-4 

GRIFON BRASIL ASESSORIA LTDA EPP 

CONTIL&TADA 

Jessica Ibanhes Pereira 

Supervisora Administrativa 

RG no. 35.664.497-2 

Testemunhas: 

Nome: Rro 	 eLJ ju: fy\ 	Nome: 
RG n°: 	 RG no: 

Beatnz CCãs  Rocha 
CPF.: 415.74.438-65 

RG.: 37.2O.294-4 
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Anexo I 

Módulo I' -  União-Cortesia 

UN - DOU!STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal 

UN - DOU!STJ - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal de Justiça 

UN - DOU!TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da ia  Regiao - AC! AN AM! 
BA! DF! GO! MA! MT! MG! PA! PT! RO! RR/ TO 

UN - DOU!TST - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho 

UN - DOU!TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral 

UN - CSJT - Diário da Justiça da Uniào - Conseiho Superior da Justiça do Trabaiho 

UN - DOU!CNJ - Diário da Justiça - Conseiho Nacional de Justiça 

UN - DOU!STM - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal Militar 

UN - DOUITM - Diário Eletrônico do Tribunal Maritimo - Caderno 2 

UN - DOUITM - Diário Eletrônico do Tribunal MarItimo - Caderno 1 

UN - DOU!TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral - Edição 
Extra 

UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Püblico - 
Processual 
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UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conseiho Nacional do Ministério Piiblico - 
Administrativo 

UN - DOU/STJD - Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 

Módulo 570 - União - TRF3 - MS/ SP-Cortesia 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justica Federal da 3' Região - Judicial I - Capi-
tal SP 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a  Região - Judicial II - Ca-
pital SP 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3' Região - Judicial I - TRF 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3' Região - Judicial II - TRF 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justica Federal da 3a Regiâo - Judicial I - Inte-
rior SP e MS 

UN - DOUITRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a  Região - Judicial II - Inte-
rior SP e MS 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3' Regiäo - Judicial I - JEF 

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3' Região - Judicial II - JEF 

Módulo 2° - União-Cortesia 

DOU1 - Diário Oficial da União - Secão 1 

DOW - Diário Oficial da União - Seção 3 
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DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra 

DOU3 - Diário Oficial da União - Seçao 3 - Edição Extra 

DOU2 - Diário Oficial da União - Secão 2 

DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2 - Edição Extra 

Módulo 30 - São Paulo 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção II 

SP - DOSP/TCE - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Legislativo 

SP - DOCIDADESP - Diário Oficial da Cidade de São Paulo 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Empresarial 

SP - DOSP/OAB - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Ordem 
dos Advogados do Brasil 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Caderno Junta Cornercial 

SP - APM - Diário Oficial dos MunicIpios do Estado de São Paulo 

Módulo 40 - São Paulo-Cortesia 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno  
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SP - DJE/TJSP - Diário da Justica Eletrônico - Caderno 2 - Judicial - 2 Instância 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 3 - Judicial - ia Instância - Ca-
pital 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - ia Instância - Inte-
rior - Parte I 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - ia Instância - Inte-
rior - Parte II 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 5 - Editais e LeilOes 

SP - DO/TRT2 - Diário Oficial - Tribunal Regional do Trabalho da 2  Região 

SP - DEJT/TRT1 5 - Diário Eletrônico da Justica do Trabalho - Tribunal Regional do 
Trabaiho da 15 a  Região 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - ia Instância - Inte-
rior - Parte III 

SP - TJMSP - Diário da Justiça Militar Eletrônico 

SP - DJE/TRE-SP - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo 

SP - DEJT/TRT2 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do 
Trabaiho da 2aRegiao  

SP - DJE/TRE-SP - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo - Edição Extra 

SP - TIT - Tribunal de Impostos e Taxas 


